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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10260.007193/90-03	 1	 	 nM/5 0 __J

Sessao de: 	 13 de abril de 1993 	 ACORDEI° no:: 203-00.354
Recurso no::	 69.806
Recorrente	 HOSPITAL ADVENTISTA DE BELOI
Recorrida	 DRE EM BELEA - PA

IiR - IMUNIDADE CONSTITUCIONAL- Instituiçao de
AssistOncia Social sem fins lucrativos, declarada
de utilidade pUblica é imune à tributa0o de seu
patrimOnio. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto portNOSPITAL ADVENTISTA DF BELEM

ACORDAM os Membros da Terceira. Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencidos- os Conselheiros ARMAM° ZURITA
LFAO	 (Suplente)	 e SEBASTIAO BORGES TAQUARY que negavam
provimento. Ausente o Conselheiro MAURO WASILEWSKI.

Sala das Sessffes, em 13 de abril de I.
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ROSALVO Vii-AL C.WEAGA SANTOS - Presidente
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VISTA EM SESSAU DE: 2 6 A 601994
Participaram, ainda, do presente julgamento, o5 Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGÚES, MARIA TMEREZA VASCONCELIOS DE ALMEIDA e
TIBERANY FERRAZ DOS SANFOS.	 	
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Processo no	 10200.007193/90-03

Recurso no:	 09.808
Acár~ no!:	 203-00.354
Recorrente:	 HOSPITAL ADVENTISTA DE DELEM

RELATORI O

A Recorrente acima identificada impugnou o
lançamento do ITR/90, alegando ser judicialmente imune a esse
tributo por se tratar de Entidade de Fins FilantrOpicos.

Consultado o INCRA, informou aquela. autarquia que,
m'ão obstante a interessada haver solicitmlo o cancelamento do
tributo referent.e ao exercicie de 1990, é de se citar que o caso
no é de cancelamento mas de isen0o que, de acordo com a
Instru0o Especial no 00/75 deverá Ser renovada anualmente pelo
contribuinte até 31 de dezembro do ano anterior ao lançamento do
I1R, e como a interessada não procedeu desta forma, ê de se
propor indeferimento ao pleito.

Com base nessa informa0o a Autoridade de Primeiro
Grau decidiu pela improcedencia da impugna~ e prosseguimento da
cobrança do ITR lançado.

No seu recurso volam~lo„ a Defendente alegou
Cl ue, de modo simplório, impugnou o lançamento do ITR/90, com
fundamento no artigo 150, VII, "c", da Carta Magna, que consagra
oldetivamente a imunidade tributária. Pede, ao final, que seja
reformada a decis2Co da instàncía a quo, declarada a . imunidade
tributária da Recorrente e cancelado o ITR/90.
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VOTO DO CONS(D1A1EIRO--RELATOR SERGIO AFAMASIEFF

A Recorrente comprovou tratar-se de ir1lLtitui0o de
assistencia social. como prescreve a Constituiço Federal em seu
artigo 150, VI, c, verbisg

150. Sem prejuízo de CM.Itnal:i	 garantias
asseguradas ao contriffiiinte é vedado A Linio......

.. 1. .. .. . .. .. .. ........ ..................... „ ... ,, .., ......................................

VI - instituir impostos sobre,

.. .. .. ., ,............... ,, .. ,, .. ,, .. ,, .. ,, „ „ .... ...... ...... ,.... ,, . ,. ,. „ ,, .. ,, ., ,, . ,....

assistOncia
sócial,	 SCM)	 -fins lucrativos,	 atendidos	 os
requisnEtos da lei,
..............................................."	 .

Os requisitos da lei est2(o prescritos no Código
Tributário Nacional, Lei no 5.172, de 25/10/66, av . t.„ 952„ IV,
que se refere aos requisitos fixados na Se 0e II - LEEsposiçfflas
EspUr?Ciaiv, E, WAP no parárafo 2n, do inciso III, do am-Ei.go 14,
estabelece preceitos sobre serviços e n2(o sobre património.

A Resmrrente anexou cá:) ia do Decreto 54.643. de
11/0S/62, que declara ser Entidade de Utilidade P"Sd .Slica a Uniãb
Norte Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia A qual ela„
Fgrn:ormante, é subordinada.

O i'OCD da pnesente lide está no patrimbnio de
Es)tidae de Assiirft,ncia Social sem fim IlAcratiVe4 (ille !, secundo a
Cwistituiç2(o Federal pimJmulgada em 05/10/03, (Sáb é alcançado pela
triiMAtaSD dr) ITR (artigo 150, VI, c, da CF/82).

Assim sendo, dou provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 13 de abril de 1993.
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